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                   PROJETO DE LEI N° 93 DE 14 DE OUTUBRO DE 2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, por Excesso de 
Arrecadação, referente suplementação da rubrica de 
material de consumo e obras e instalações da 
Secretaria de Obras, Urbanismo, Planejamento e 
Transporte. 
 

Prefeito Municipal da Lapa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, apresenta à consideração da Câmara Municipal o seguinte 
Projeto de Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento Geral do Município um Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 
1.155.373,29 (Hum Milhão, Cento e Cinquenta Mil, Trezentos e Setenta e Três Reais 
e Vinte e Nove Centavos), distribuídos nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
11 Secretaria de Obras, Urbanismo, Planejamento e Transporte  

11.05 Departamento de Transporte  

26.782.0010.2041 Adquirir Materiais  

1204: 3.3.90.30.00.00.000 – Material de Consumo   R$ 300.000,00 

1205: 3.3.90.30.00.00.504 – Material de Consumo   R$ 436.000,00 

  

11.07 Departamento de Pavimentações  

15.451.0011.1002 Pavimentar e Recapear Ruas  

1220: 4.4.90.51.00.00.000 – Obras e instalações R$ 419.373,29 

TOTAL R$ 1.155.373,29 

 

Art. 2º - Para dar cobertura no Crédito Autorizado no artigo anterior 

serão utilizados o: 

 

Excesso de Arrecadação da fonte 0, conta nº 31.236-3    R$ 719.373,29 

Excesso de Arrecadação da fonte 504, conta nº 19.662-2   R$ 436.000,00 

TOTAL......................................................................................... R$ 1.155.373,29 

            

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor após sua publicação.   
      
 

Edifício da Prefeitura Municipal da Lapa, em 14 de Outubro de 2022. 
 

 

                                                     DIEGO TIMBIRUSSU RIBAS 

                                                                 Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 93, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022 
 
 
 
Senhor Presidente, Senhores Vereadores: 

 

Venho por meio deste, submeter a essa Egrégia Câmara de 

Vereadores, o presente Projeto de Lei, que tem por finalidade obter autorização para 

abertura de Crédito Adicional Suplementar, até o limite de R$ 1.155.373,29 (Hum 

Milhão, Cento e Cinquenta Mil, Trezentos e Setenta e Três Reais e Vinte e Nove 

Centavos). 

  

O valor da fonte 504 referem-se aos royalties que será utilizado para 

aquisição de combustíveis para abastecimento ininterrupto da frota municipal, sendo 

veículos leves, as máquinas pesadas e equipamentos que trabalham na 

manutenção das estradas rurais do município. 

 

Com os recursos livres serão utilizados para a aquisição de 

materiais para manutenção e conservação das vias públicas, pontes e bueiros e 

demais materiais necessários para manter as atividades da Secretaria de Obras e 

com os Termos Aditivos dos contratos nº 119/2020 e 129/2020 da empresa EC 

Empreendimentos Ltda., em conformidade com os Pareceres Jurídicos nº 1125/2022 

(PD 8524/2022) e 1150/2022 (PD 12809/2022), respectivamente. 

 

Os valores relativos a esta suplementação, serão efetivados pelo 

Excesso de Arrecadação, constante no artigo 2º deste Projeto de Lei. 

 

Contando com vossa qualificada análise e ciente do intuito de 

cooperação, aguardo a aprovação deste pleito. 

        

Edifício da Prefeitura Municipal da Lapa, em 14 de Outubro de 2022. 

 

 

DIEGO TIMBIRUSSU RIBAS 

Prefeito Municipal 
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